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EltEr{TA: DrRÊtTCI ADMTNISTRATTVO. LEr 8.666/% E POSTÉR}ORÉS ATTERâçÔE§, ÊEM

couo A LEr FEDERAL xe 1ü.520/02, e aruon DEcRETo Np 10.024/19, ecgtcR pn

LEGATIDÁDE Do tNs?RUMEt{?o coNvocarónto Do pRoct'DtMENTo t toterónto nç

A34 / 2021, pRecÃo eutRÔNtco Hc 020/?02 1.

Emerge o presente parecer solicihdo pelo Pregoeiro do Municípío de Châ Çrande, acerca

da legalidade do instrumento convocatório do Procedimento Licitatório as A3*/2O21, Pregão

Eletrôuko ne OZA(2;O21, o qual detém como obieto o registro de preços por item, para eventual e

futura aquisiçâo de equipamentos eletrônlcos, eletrodomésticos e eletroportáteis, em atendimento as

necessidades da Rede Municipal, em atendimento as necessidades da Rede Municipal de Ensinode Chã

Grande/PE.

Destarte, emitimos o presentc parecer, ressaltando sempre guê o ex;rme dos moüvos
dsterminantes do ato em análise cabe ao Pregoeiro e Equipe de Âpoio, para quem dsvem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria f urídica são dotados de caráter
opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos do Pregoeiro,

RELAIADO§ os-rÂTo§. PA§$-o âqPIlLu[.

Trata-se de exame jurídico a ser realizado no instrumento convocatório do presente
processo licitatório, o qual detém como obJeto o registro de preços por item, pzrra eventual e futura
aquisição de equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos e eletroportáteis, em atendimento as

necessidades da Rede Municipal, em atendlmênto as nececsidades da Rede Municipal de Ensino de Châ

Grande/PE.

Â presente abord*gem restring*'s8 aos âspectos iurídlcos dos processo§ llcltâtóriôs
relativos a pregões, excluídas, portanto, as questões de natureza técnica diversa, que fogem à

competência da Assessoria furídica, conforme bem desEacado no Enunciado correspondente à Boa

PÉtica Consultiva ne 07, extraido do Manual de Baas Pratisas Consultivas puhlicado pela Advocacia-

Geral da União. Em relação a taÍs questões técnicas, parte-se do pressuposto de que as autoridades
competentes municiaram-se dos conhecimentos especÍficos imprescindÍveis para sua adequação às

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos^

Enunciado ns O7
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A manlfostaçâo consultiva que adentrar questão JurÍdica com potenclal de signlftcatlvo reflexo em

aspeçto táçnlco deve conter Jusdflcativa da necessldade de fazê-lo, evltando-se poslclonamertos
concluslvos sobre temas nâo furÍdlcos, Eris como os técnlcos, administrâüvÇs ou dt conveniêncle ou
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, d€sde

que enf;atizando o caráter discricionário de seu ecatamento,

Há desepresumir,po§ queas especificações tecnicas contidasem cada processo, inclusive
quanto ao detalhamento do obieto da contrataç§o, suas características, r*qulsitos e avnliação do preço
Êstimâdo, tenham sido determinadas pelo setor rompetente com base em parâmetros técnicos
obietivos, para a melhor consecuçâo do interesse público, Assim, sua atuâção dar-se-á conforme o art
38e, panâgrafo único, da Lei 8,666/93,

A análise do edial e minuta do contrato é exigência feita pela Lei Federal ns 8.666/93, no
parágrafo únlco, do artlgo 38. Velamos:

Art 38. 0 procedimento da licltação çerá iniciado com a abartura de processo administratÍvo,
deúdamente autuado. protocolado e numerado. contendo a âutorização respectiva, a indlcaSo
sucinta de seu obJeto e do recurso próprio para â despesa, e ao qual serão iuntados oportunamentê:

t,..1

Parágrafo único. As minutas de editais de licÍtação, bem como as dos contratos, acordo& mnvênios
ou aJustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria Jurídlca da
Àdmlnlstraçâo,

Em igual entendimento, estabelece o Decreto no 10.024 de 20 de setembro de 2019, que

âprova o regulamento para a modalldade de licltaçâo pregão, na forma eletrônica, pâra a aqulslção de

bens e a contrataçâo de serviços comuns, incluÍdos os servlços comuns de engenharia:

ArL 8e O proce*o relatlvo ao pregâo, nâ forma ele$ônlcâ, sc,rá lnsBufdo com 06 §ügulnÊs
docurn€ntss, no mÍnlmo:

IX - parecerlurídico;

Desse modo, aftrF§e que o present€ iastrumênto çonvocatório trata-se de uma licitação
na modalidade Pregâo Eletrônico, regulamentada pela Lei Federat nç 7A,520Í02 e Decreto Federal no

fi.024/?ALq.

É muito importante salientar que a modalidade ?regão poderá ser adotada para aquisição
de bens e serviços comuns, ou seia, aqueles cuios padrôes de desempenho e gualidade possam ser
objetivamente definidos pelo edihl, por meio de especificações usuais no rnercado. §enão Veiamos:

mr rEpsn4lí,Hq Í 0§2ft,§â

Art. 1a Para aquisiçáo de bens e §Ef,.VlÇOS COMUN§. poderá ser adotada a licitação na modalidade
de pregão, que sorá reglda por estâ Lel.
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Parágrafo único. Consideram.se bens e serviços comuns, pâra os fins e efeltos deste artigo, aqueles

culos padr$es de desempenho e qualidade possam ser obirtivamçnte d*flnldo* pelo edttal, por rnelo
da especlficaç6os usurls no mercado,

n{çEF{oJtIfig.o2+JIg.
ArLla Este Decreto regulamenta a llcitação, na modalidade de pregão. na forma eletrônica. para a

ffiIi§iffis"dq.#çnF.*_â çott{tnÂrâf.Ãq Dq$EnHço§,ss}âutt§, incluÍdf,§ çq §rr{i§o§ aamun§.de

ÊniiÊnhariã" e dispÕe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da admlnlstraçáo públlca federal

Dessa forma, verifica-se que o obieto da licitação em análise se adequou perfeitamente ao

descrito no artigo supramencionado. ÀIém disso, o processo licitatório guarda observância aos

elomcntos contidos no artigo 40 (normas concernentes ao ato sonvosatório da licitação) e eeguinter,

todos da Lei de Licitaçôes e Contratos Administrativos * 8.666193.

Ademais, o instrumento convocetório em comento esÉ perfeiEmen& atandendo ao

caráter competitivo do ceftaÍne, tendo em vista que foram obedecidos üodos os diüames lqgais

estabelecido nas Lels supramenclonadas.

lsto posto, pugna esta Assessoria Jurídica que após devida análise no instrumento
convocatório do Processo Licitatório em comento, consatou-se a legalidade do referido ins8urnento,
tendo sido observados os termos da l-,ei Federal no- 8.666/93, bem como a Lei Federd nc 10-520/02, e

ainda o Decreto na L0.024/20L9.

É o Parecer, Salvo Melhor fuízo.
Chã Grande-PE, quarta-feira,22 de setembro de 202L.
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